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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO, RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NA MATERIA 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 11.448, PÁGINA 84, DO DIA 26/03/2024: EXTRATO DE ADITIVO DA EMPRESA 
IMBAÚBA LATICINIOS LTDA, ONDE SE LÊ: EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 1.166/2028, 
CELEBRADO EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024, LEIA-SE: EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO TERMO DE 
ACORDO Nº. 1.166/2018, CELEBRADO EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNTER N. 001/2024
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Processo n. 83.051.594-2023
 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO (SEMADESC), por meio da COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Resolução “P” SEMADESC n. 
002, de 9 de janeiro de 2024, em conformidade com o Artigo 10, § 7º c/c Artigo 12, § 2º do Decreto Estadual n. 
14.494, de 2 de junho de 2016, com redação dada pelo Decreto Estadual n. 14.615, de 6 de dezembro de 2016 
e demais legislações aplicáveis, resolve:

DIVULGAR, na forma do presente instrumento o RESULTADO PRELIMINAR da única proposta 
apresentada ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNTER N. 001/2024, ficando facultado a 
interposição de recurso conforme art. 18, do Decreto n. 14.494, de 2 de junho de 2016, a ser protocolado no 
Protocolo Geral da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC) – Bloco 12, Parque dos Poderes, CEP: 79031-902 – Campo Grande – MS das 7:30 às 17:30.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROJETO PONTUAÇÃO TOTAL
Agência de Desenvolvimento Econômico 
e Social, inscrita no CNPJ sob o n. 
05.983.196/0001-03

Criação do Programa de Certificação da Agricultura 
Familiar de Mato Grosso do Sul – Selo Verde da 
Agricultura Familiar de MS

45

Campo Grande (MS), 26 de março de 2024. 

Comissão de Seleção:

HERMES VIEIRA BORGES, Matrícula n. 115019023

ISMAEL MEURER, Matrícula n. 43383023

VANUSA BORGES DE OLIVEIRA, Matrícula n. 476114023

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 054, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo para apresentação 
de Inventários de Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE), 
estabelecido na Resolução SEMADESC n. 23, de 6 de junho de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 93, parágrafo único, inciso II, da Constituição Estadual 
e,

Considerando a Lei n. 4.555, de 15 de julho de 2014, que institui a Política Estadual de Mudanças 
Climáticas (PEMS) a qual define em seu art. 15, que “O licenciamento ambiental de empreendimentos e suas 
bases de dados deverão incorporar a finalidade climática, compatibilizando-se com a Comunicação Estadual, a 
Avaliação Ambiental Estratégica e o Registro Público de Emissões”;

Considerando o Decreto n. 15.798, de 3 de novembro de 2021, que “Regulamenta o Registro 
Público Voluntário de Emissões Anuais de Gases de Efeito Estufa e a Comunicação Estadual, previstos na Política 
Estadual de Mudanças Climáticas, previstos na Lei Estadual nº 4.555, de 15 de julho de 2014, e dá outras 
providências”;

Considerando a importância de o Estado conhecer a evolução do quantitativo de gases de efeito 
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estufa emitidos por atividades ou empreendimentos existentes em seu território tendo em vista a necessidade de 
elaboração de planos e programas de mitigação e adaptação às mudanças climáticas; e

Considerando a necessidade de complementação e implementação do Sistema Informatizado de 
gerenciamento das informações do Registro Público Voluntário de Emissões Anuais de GEE, 

RESOLVE:

Art. 1º O prazo limite para apresentação periódica dos Inventários de Emissões de GEE, conforme 
§ 1º, da Resolução SEMADESC n. 23, de 6 de junho de 2023, fica prorrogado, excepcionalmente, até 31 de maio 
de 2024.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 26 de março de 2023.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – SEMADESC/FUNDEMS/FUNTER N. 007/2024

Processo n. 83.029.589-2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições e, 

Considerando que o prazo previsto para a Sessão Pública de abertura das propostas, referente ao 
Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNDEMS/FUNTER N. 007/2024, dar-se-á em 30/03/2024 as 09:00hs, 
um sábado, resolve:

Art. 1º Estabelecer que a Sessão Pública de abertura das propostas, referente ao Edital de 
Chamamento Público SEMADESC/FUNDEMS/FUNTER N. 007/2024, realizar-se-á em 1º de abril de 2024, às 07:30 
horas, no auditorio da SEMADESC/AGRAER.

Campo Grande (MS), 26 de março de 2024.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 001/2023 - SGI/COVEN N. 32.645, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEILOG, INSCRITA NO CNPJ SOB O N. 03.236.119/0001-56, E O 
MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS, INSCRITO NO CNPJ SOB O N. 03.434.792/0001-09. 
PROCESSO N. 57/009429/2022
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 001/2023 
– SGI/COVEN n. 32.645, relativo ao repasse de recursos para a execução da obra de implantação do sistema de 
iluminação pública do anel viário norte e sul, e em trechos da Rua Guia Lopes, no Município de Ponta Porã/MS, 
com utilização de luminárias LED-Solar de 60 e 100w.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do Convênio supracitado, por mais 12 (doze) meses, 
contado de 11/03/2024 a 10/03/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 8.º do Decreto Estadual n. 11.261/2003, Lei Federal n. 8.666/1993, cláusula sexta 
do Termo de Convênio e Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 57/009429/2022.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2024.
ASSINAM:
HÉLIO PELUFFO FILHO – CPF n. 204.038.521-53
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
EDUARDO ESGAIB CAMPOS – CPF n. 020.353.331-30
Prefeito do Município de Ponta Porã/MS


